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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

   

PORTARIA –  GAPRE Nº062,DE 01 DE FEVEREIRO  DE 2023 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder  Licença Prêmio  à Sra. Floricia da Cunha de Oliveira, Professora,  Mat. 

45, com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 01.02.2023 a 30.04.2023, relativo aos períodos 

aquisitivos de 05.03.2016 a 04.03.2021 tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 

(Regime Jurídico Único para Servidores Municipais), conforme  Processo Administrativo nº 

19406/2021 e  Parecer Jurídico nº 579/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 01 de fevereiro  de 2023. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº  063 ,  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder  Licença Prêmio  à Sra. Rosangela Diogo Valente Pinto, Professora,  

Mat. 7911, com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 01.02.2023 a 30.04.2023, relativo aos 

períodos aquisitivos de 03.01.2015 a 02.01.2020 tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 

1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores Municipais), conforme  Processo 

Administrativo nº 20047/2021 e  Parecer Jurídico nº 329/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 01 de fevereiro  de 2023. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº064,DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder  Licença Prêmio  à Sra. Ana Paula Reis da Silva, Professora,  Mat. 

27532, com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 01.02.2023 a 30.04.2023, relativo aos 

períodos aquisitivos de 14.02.2012 a 13.02.2017 tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 

1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores Municipais), conforme  Processo 

Administrativo nº 22176/2018 e  Parecer Jurídico nº 2017/2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 01 de fevereiro  de 2023. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº  065 ,  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder  Licença Prêmio  à Sra. Elsimeire Coelho de Matos Moraes, Professora,  

Mat. 27728, com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 01.02.2023 a 30.04.2023, relativo aos 

períodos aquisitivos de 14.02.2012 a 13.02.2017 tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 

1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores Municipais), conforme  Processo 

Administrativo nº 16301/2017 e  Parecer Jurídico S/Nº/2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 01 de fevereiro  de 2023. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 

 

 

 

 

 

 

 



Quarta-feira
1 de Fevereiro de 2023
81 - Ano XI - Nº 2458 Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QKRBOTHFNKZENTK1RTG1NE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
   

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº  066 ,  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder  Licença Prêmio  à Sra. Lineuza Goes da Silva, Professora,  Mat. 17, 

com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 01.02.2023 a 30.04.2023, relativo aos períodos 

aquisitivos de 05.03.2011 a 04.03.2016 tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 

(Regime Jurídico Único para Servidores Municipais), conforme  Processo Administrativo nº 

05668/2018 e  Parecer Jurídico nº 781/2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 01 de fevereiro  de 2023. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº  067 ,  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder  Licença Prêmio  à Sra. Sonia Cristina Fadigas Machado, Coordenadora 

Pedagógica,  Mat. 27621, com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 01.02.2023 a 30.04.2023, 

relativo aos períodos aquisitivos de 14.02.2012 a 13.02.2017 tendo como fundamento legal o 

Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores Municipais), conforme  

Processo Administrativo nº 14984/2018 e  Parecer Jurídico nº 797/2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 01 de fevereiro  de 2023. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº  068 ,  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder  Licença Prêmio  à Sra. Viviane Menezes Oliveira, Auxiliar de Classe,  

Mat. 48282, com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 01.02.2023 a 30.04.2023, relativo aos 

períodos aquisitivos de 21.01.2013 a 20.01.2018 tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 

1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores Municipais), conforme  Processo 

Administrativo nº 02607/2020 e  Parecer Jurídico nº 569/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 01 de fevereiro  de 2023. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº069,  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder  Licença Prêmio  à Sra. Iracema Cristina dos Santos Mendes, 

Professora,  Mat. 8384, com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 01.02.2023 a 31.07.2023, 

relativo aos períodos aquisitivos de 26.04.2005 a 25.04.2010 e de 26/04/2010 a 25/04/2015 tendo 

como fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores 

Municipais), conforme  Processo Administrativo nº 13405/2019 apenso ao Processo 

Administrativo nº 05281/2014 e  Parecer Jurídico nº 627/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 01 de fevereiro  de 2023. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº  072 ,  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais,   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Licença Sem Vencimento à Sra. Selma Santana da Paiãao, Professora, 

Matrícula nº 27118, conforme previsto no Art. 107 da Lei Municipal 1.519/2013 (Regime Jurídico 

Único para Servidores Municipais), com início em 01.02.2023 e término em 31.01.2026, conforme 

Processo Administrativo nº 15552/2019 e Parecer Jurídico nº 504/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


